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Senado aprova cota de 30% para 
mulheres em conselhos de estatais

Agência Brasil 

Os conselhos de admi-
nistração de estatais deve-
rão ter, obrigatoriamente, 
30% das vagas de membros 
titulares destinadas a mu-
lheres, incluindo reserva 
específica para mulheres 
negras ou com deficiência. 

A mudança consta 
no Projeto de Lei (PL) 
1.246/2021, aprovado nes-
ta terça-feira (24) pelo Se-
nado. O texto, aprovado 
com apenas uma mudan-
ça de redação, segue para 
a sanção presidencial.

De autoria da deputada 
Tabata Amaral (PSB-SP), a 
iniciativa busca aumentar 
a representação da mulher 
nesses espaços de gestão 
de grandes empresas.

A votação foi conduzi-
da pela líder da bancada 
feminina, senadora Leila 
Barros (PDT-DF). Ao pas-
sar a presidência da sessão 

para a senadora, o pre-
sidente do Senado, Davi 
Alcolumbre, lembrou a 
mobilização da bancada e 
de Leila para que o projeto 
fosse colocado em pauta.

Dados da publicação 
Estatísticas de Gênero - In-
dicadores Sociais das Mu-
lheres no Brasil, lançada 
pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística 
(IBGE) em 2024, mostram 
que elas ocupavam apenas 
39,3% dos cargos geren-
ciais, apesar de represen-
tarem a maior parte da po-
pulação.  

"Por que nós discutimos 
as cotas? Porque, por mais 
que estudemos, por mais 
que nos esforcemos, por 
mais que, enfim, a gente 
mostre as nossas capaci-
dades, as nossas habilida-
des, a gente não consegue 
avançar sem a força da 
lei por enquanto. Por en-
quanto. Se nós não tivésse-

mos aprovando hoje esse 
projeto, talvez nós tivésse-
mos que esperar mais uma 
legislatura, duas, três, qua-
tro legislaturas, 50 anos 
para que isto realmente 
acontecesse: a garantia de 
30% de mulheres nos con-
selhos das estatais. Isso é 
justiça. Isso é meritório", 
afirmou a senadora Leila 
Barros.

Regras
O texto abrange empre-

sas públicas, sociedades 
de economia mista e suas 
subsidiárias e controladas. 
Também são abarcadas 
outras companhias em 
que a União, os estados, os 
municípios ou o Distrito 
Federal detenham a maio-
ria do capital social com 
direito a voto.

A adoção da cota para 
mulheres será gradual, ao 

longo de três anos. Mu-
lheres deverão ocupar, no 
mínimo, 10% das vagas no 
primeiro ano, 20% no se-
gundo e, finalmente, 30% 
no terceiro.

Dos postos reservados, 
30% serão destinados a 
trabalhadoras autodecla-
radas negras ou com defi-
ciência. A política de cotas 
deverá ser revisada após 
20 anos.

De acordo com o proje-
to, o conselho que infringir 
as regras ficará impedido 
de deliberar sobre qual-
quer matéria. Apesar de a 
obrigatoriedade ser para 
estatais, o Poder Executi-
vo fica autorizado a criar 
incentivos para que as em-
presas privadas também 
adotem a reserva de pos-
tos femininos.

A iniciativa exige ain-
da que sejam divulgadas 
anualmente informações 
sobre a presença femini-

na nos níveis hierárquicos 
tanto das estatais quanto 
das empresas abertas.

Deverá ser publicada 
a proporção de mulheres 
nos cargos da administra-
ção, a remuneração con-
forme o cargo e o gênero, 
além da evolução desses 
indicadores ao longo dos 
exercícios dos conselhos.

A senadora Damares 
Alves (Republicanos-DF) 
afirmou que a medida é 
necessária para garantir, 
de fato, a representativida-
de de mulheres em cargos 
de gestão, o que não ocor-
reria de forma natural.

"Deixe-me dizer uma 
coisa: se nós não tivésse-
mos batido o pé nos últi-
mos 30 anos como nós ba-
temos para chegar a esta 
Casa, não estaria aqui hoje 
uma senadora conserva-
dora falando", argumen-
tou.
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Anac cassa certificado
de operação da Voepass

Agência Brasil 

A Agência Nacional de 
Aviação Civil (Anac) cas-
sou hoje (24) o Certificado 
de Operador Aéreo (COA) 
da Passaredo Transportes 
Aéreos, principal empresa 
do grupo Voepass. 

Segundo a Anac, o cer-
tificado foi cassado após 
terem sido identificadas 
“falhas graves e persisten-
tes no Sistema de Análise e 
Supervisão Continuada da 
companhia”.

Além da cassação, a em-
presa também foi multada 
em R$ 570,4 mil. Não ca-
bem mais recursos à deci-
são.

O COA é um documento 
que autoriza uma empresa 
a operar serviços de trans-
porte aéreo. Segundo a 
Anac, o COA representa “a 
responsabilidade e o com-

promisso da empresa em 
seguir os padrões de segu-
rança exigidos na aviação 
civil”.

Sem esse certificado, a 
empresa não pode voar 
comercialmente.

“A cassação do COA, 
neste momento, é resul-
tado do processo sancio-
nador que foi conduzido 
após a suspensão cautelar, 
e reforça o compromisso 
da Agência com a prote-
ção dos passageiros e com 
a integridade da aviação 
civil brasileira”, informou a 
Anac, em nota.

Suspensão
Desde o início de março 

deste ano, a Voepass es-
tava com suas atividades 
suspensas cautelarmente 
por decisão da Anac.

“A suspensão vigorará 

até que se comprove a cor-
reção de não conformida-
des relacionadas aos siste-
mas de gestão da empresa 
previstos em regulamen-
tos”, informou a agência na 
ocasião.

Em reunião realizada 
hoje (24), no entanto, a 
diretoria da Anac decidiu 
cassar de vez o certificado, 
já que a empresa não foi 
capaz de comprovar a cor-
reção desses problemas.

Em abril deste ano, um 
mês depois de ter seus 
voos suspensos pela Anac, 
a Voepass anunciou que 
havia entrado com um pe-
dido de recuperação judi-
cial “para reorganizar seus 
compromissos financeiros 
e fortalecer sua estrutura 
de capital”.

Operação 

assistida
A cassação do certifica-

do da Voepass pela Anac 
anunciada nesta terça-fei-
ra (24) ocorre após a reali-
zação de operação assisti-
da, que teve início após o 
grave acidente aéreo ocor-
rido no dia 9 de agosto de 
2024, em Vinhedo (SP) e 
que provocou a morte de 
62 pessoas.

Nesta operação assis-
tida, a Anac informa ter 
verificado falhas na exe-
cução de itens de inspeção 
obrigatória de manuten-
ção, que não foram detec-
tadas nem corrigidas pelos 
controles internos da em-
presa.

Segundo a Anac, este 
foi “um indício de que o 
sistema de supervisão da 
companhia havia se de-
gradado, comprometendo 
sua capacidade de atuar 

preventivamente”.
“É importante ressaltar 

que problemas operacio-
nais podem ser encontra-
dos e corrigidos em em-
presas aéreas. No entanto, 
o que a Anac identificou, 
no caso da Voepass, foi a 
perda de confiabilidade 
dos mecanismos internos 
de detecção e correção de 
problemas, além da ca-
racterização de um desvio 
dos procedimentos de ma-
nutenção estabelecidos 
para a empresa. Ou seja, a 
estrutura da empresa dei-
xou de oferecer garantias 
de que eventuais falhas 
seriam tratadas antes de 
comprometer a segurança 
das operações”, escreveu a 
Anac, em nota.

Procurada pela Agên-
cia Brasil, a Voepass ainda 
não se manifestou sobre a 
decisão da Anac.

Bienal do Livro de São Paulo anuncia data
Agência Brasil 

A edição de 2026 do 
maior evento literário da 
América Latina já tem data 
marcada. A Bienal Inter-
nacional do Livro de São 
Paulo anunciou, nesta ter-
ça-feira (24), que a próxi-
ma edição será realizada 
no período de 4 a 13 de 
setembro do próximo ano 

no Pavilhão do Distrito 
Anhembi, na capital pau-
lista.

Promovida pela Câmara 
Brasileira do Livro (CBL) e 
organizada pela RX, a Bie-
nal do Livro de São Paulo é 
o principal palco do mer-
cado editorial brasileiro e 
o terceiro maior evento do 
gênero no mundo, reunin-
do editoras, autores, agen-

tes literários, profissionais 
do livro e leitores de todas 
as idades.

"A Bienal do Livro de São 
Paulo é mais do que um 
evento. É um movimento 
em prol da leitura, da cul-
tura e do conhecimento. 
Em 2026, mais uma vez, 
abriremos espaço para o 
diálogo entre autores, lei-
tores e profissionais do 

livro, reafirmando nosso 
compromisso com a va-
lorização da leitura como 
ferramenta de transforma-

ção individual e coletiva", 
diz, em nota,  a presidente 
da Câmara Brasileira do 
Livro, Sevani Matos.
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2 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 25 de June de 2025, 08:25:51

MEGA LEILOES DIGITAL pdf
Código do documento e5e04d67-9d47-487c-bd9c-92fb1ba26ba9

Assinaturas
Júlio Nasser Custódio dos Santos
diariodamanha@dm.com.br
Assinou

Eventos do documento

25 Jun 2025, 08:24:35
Documento e5e04d67-9d47-487c-bd9c-92fb1ba26ba9 criado por JÚLIO NASSER CUSTÓDIO DOS SANTOS
(98e8c0ad-6903-4aa8-903b-c433bc3443b3). Email:diariodamanha@dm.com.br. - DATE_ATOM:
2025-06-25T08:24:35-03:00

25 Jun 2025, 08:25:19
Assinaturas iniciadas por JÚLIO NASSER CUSTÓDIO DOS SANTOS (98e8c0ad-6903-4aa8-903b-c433bc3443b3).
Email: diariodamanha@dm.com.br. - DATE_ATOM: 2025-06-25T08:25:19-03:00

25 Jun 2025, 08:25:40
JÚLIO NASSER CUSTÓDIO DOS SANTOS Assinou (98e8c0ad-6903-4aa8-903b-c433bc3443b3) - Email:
diariodamanha@dm.com.br - IP: 187.68.174.49 (187-68-174-49.3g.claro.net.br porta: 64280) - Geolocalização:
-16.666389265982822 -49.26842431137155 - Documento de identificação informado: 234.271.401-72 -
DATE_ATOM: 2025-06-25T08:25:40-03:00

Hash do documento original
(SHA256):a91252809557a1203e379ba9a480a68f6642cd23a09db00f86f51ccbe2f69659
(SHA512):5d3cdae026e98d86fdf009a5b4edbc6b3cb49bd4ac660c9b20b1ef56a1beb816995034b29433eda22a63fdd4b62d5e3d7f6492c195de882d5bcafe0169029e02

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima

Esse documento está assinado e certificado pela D4Sign
Integridade certificada no padrão ICP-BRASIL
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei
14.063/2020.

https://www.google.com.br/maps/search/-16.666389265982822 -49.26842431137155
https://www.google.com.br/maps/search/-16.666389265982822 -49.26842431137155

		2025-06-25T08:25:59-0300




